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Seleção de Agosto - 2020 

 

Destaque: Ao técnico em contabilidade que tenha concluído o curso após a edição da Lei n. 

12.249/2010 é assegurado o direito de se registrar no Conselho de Classe até 1º de junho de 

2015, sem que lhe seja exigido o Exame de Suficiência, sendo-lhe, dessa data em diante, 

vedado o registro. 

Informações do inteiro teor: De início, registre-se a existência de precedente da Primeira 

Turma, no julgamento do REsp 1.452.996/RS, de minha relatoria, julgado em 3/6/2014 

e publicado no DJe 10/6/2014, cuja orientação estabeleceu que a implementação dos 

requisitos para a inscrição no Conselho Regional de Contabilidade surge no momento da 

conclusão do curso. Em decorrência desse mesmo raciocínio, a jurisprudência do STJ, com 

olhos voltados para o primado do direito adquirido, firmou-se no sentido de que o exame 

de suficiência criado pela Lei n. 12.249/2010 deveria ser exigido somente dos interessados 

que não tivessem completado o curso técnico ou superior em Contabilidade sob a égide 

da legislação pretérita. Contudo, após releitura hermenêutica do art. 12, caput e de seu § 

2º, do Decreto-Lei n. 9.295/1946 (com as modificações implementadas pela Lei n. 

12.249/2010), verifica-se a presença de manifesta intenção do legislador em estabelecer 

requisitos distintos para o detentor do curso de bacharelado em Ciências Contábeis (nível 

superior) e para aquele que se formou como técnico em contabilidade (nível médio), com 

vista ao registro de ambos perante o Conselho de Contabilidade. Da atual grafia do art. 12 

do Decreto-Lei n. 9.295/1946, então, pode-se afirmar que, desde 1º de junho de 2015, 

somente obtém registro no Conselho Regional de Contabilidade os bacharéis em Ciências 

Contábeis (nível superior), cujo curso de graduação seja reconhecido pelo Ministério da 

Educação, e desde que também aprovados em específico Exame de Suficiência. A partir 

daquela data, portanto, os Conselhos de Contabilidade passaram a não mais deferir os 

registros solicitados por técnicos em contabilidade, cujo curso de nível médio, assim parece, 

restou inexoravelmente extinto com a nova legislação classista, ressalvadas, contudo, as 

hipóteses constantes da regra de transição. Por outro lado, somente aqueles profissionais 

que tenham completado o curso técnico em Contabilidade (nível médio) após a vigência 

da lei modificadora (Lei n. 12.249/2010), subordinariam-se ao requisito do Exame de 

Suficiência, como previsto na regra de transição prevista no alterado § 2º, do art. 12 do 

Decreto-Lei n. 9.295/1946. Entretanto, melhor analisando o tema, conclui-se pela 

impossibilidade de exigência de tal exame, mesmo em relação ao técnico formado após a 

edição da norma modificadora. O caput do art. 12 do Decreto-Lei n. 9.295/1946, ao 

estabelecer a aprovação no Exame de Suficiência como requisito para o bacharel em 

Ciências Contábeis obter o registro no Conselho Regional de Contabilidade, não fez 

qualquer referência ao técnico em contabilidade, possivelmente por se tratar de atividade 

em extinção. Ademais, o tão só viés gramatical do § 2º do art. 12 do Decreto-Lei n. 

9.295/1946 sinalizou, em favor dos técnicos em contabilidade já registrados e aos que 

viessem a fazê-lo até 1º de junho de 2015, o pleno direito ao exercício da profissão, 

independentemente de submissão ao Exame de Suficiência, condicionante imposta 

somente aos bacharéis em Ciências Contábeis. De fato, o legislador foi extremamente 
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objetivo e claro ao contemplar tal regra de transição, pois não mencionou nem deixou 

margem para que se considerasse a hipótese de qualquer restrição ao direito do técnico em 

contabilidade exercer sua profissão, desde que providenciasse seu registro no Conselho de 

Contabilidade nos quase cinco anos que se seguiram à edição da Lei n. 12.249/2010, que 

deu nova redação, repita-se, ao art. 12 do Decreto-Lei n. 9.295/1946.Desse modo, embora 

a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça assevere que a implementação dos 

requisitos para o registro no conselho profissional surge no momento da conclusão do 

curso, há, no caso do técnico em contabilidade, expressa autorização legislativa (art. 12, § 

2º, do Decreto-Lei n. 9.295/46), assegurando-lhe o direito de se registrar no Conselho 

Regional de Contabilidade até 1º de junho de 2015, sem exigência normativa do Exame 

de Suficiência, já que, a partir dessa data, não mais lhe seria permitido tal registro, salvo nos 

casos em que houvesse direito adquirido. REsp 1.659.767-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, 

Primeira Turma, por maioria, julgado em 18/08/2020, DJe 24/08/2020. Informativo 677, 

STJ.  

 

Destaque: O exercício da atividade de treinador ou de instrutor de tênis não exige o registro 

no Conselho Regional de Educação Física. 

Informações do inteiro teor: No caso, o acórdão confirmatório da sentença assegurou ao 

recorrido o livre exercício da atividade de instrução prática, em quadra de tênis, 

independentemente de registro no Conselho Regional de Educação Física, desde que suas 

atividades não se confundam com preparação física, limitando-se à transmissão de 

conhecimentos de domínio comum decorrentes de sua própria experiência em relação ao 

referido desporto. No mesmo sentido, tem entendido o STJ que não há comando 

normativo que obrigue os treinadores de tênis a se inscrever nos Conselhos de Educação 

Física, porquanto, à luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades, no 

momento, não são próprias dos profissionais de Educação Física. Interpretação contrária 

que extraísse da Lei n. 9.696/1998 o sentido de que o exercício da profissão de treinador 

ou instrutor de tênis de campo é prerrogativa exclusiva dos profissionais que têm o diploma 

de Educação Física e o respectivo registro no Conselho Regional de Educação Física 

ofenderia o direito fundamental assecuratório da liberdade de exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei, 

nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal. AgInt no REsp 1.767.702-SP, Rel. 

Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 29/06/2020, DJe 

21/08/2020. Informativo 677, STJ.  
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Seleção de Fevereiro - 2020 

 

Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza e amortização de dívida pública  

As receitas provenientes do adicional criado pelo art. 82, § 1º, do ADCT (1) não podem 

ser computadas para efeito de cálculo da amortização da dívida do Estado. Os recursos 

devem, no entanto, ser considerados para efeito de cálculo do montante mínimo destinado 

à saúde e à educação. Com base nesse entendimento, o Plenário julgou parcialmente 

procedente pedido formulado em ação cível originária para condenar a União a ressarcir 

os valores pagos a maior a título de amortização da dívida pública nos exercícios de 2002, 

2003 e 2004, mediante compensação da diferença com débitos futuros. No caso, Estado-

membro ajuizou ação cível originária, com base no art. 102, I, f, da Constituição Federal 

(CF) (2), objetivando a não inclusão dos valores destinados constitucionalmente ao Fundo 

Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza (FECEP) na apuração da Receita Líquida 

Real (RLR), sobre a qual é computado o total da dívida pública do estado com a União. 

Pretendia, ainda, a exclusão desses recursos do cálculo do montante mínimo destinado à 

saúde e à educação. Inicialmente, o Tribunal afastou a alegação de inconstitucionalidade 

formal das normas ordinárias definidoras da RLR (Resolução do Senado Federal 69/1995 

e Lei 9.496/1997), por não constituir matéria sujeita à reserva de lei complementar. 

Relativamente à inconstitucionalidade material, reputou relevante a articulação do Estado-

membro, notando-se a necessidade de observância do fundo criado, cuja base maior é a 

Constituição Federal. Frisou que, ante dificuldades gerais, é comum desvirtuarem-se 

receitas, deixando-se de atender às finalidades discriminadas em textos normativos, até 

mesmo de índole constitucional. A partir da tomada de empréstimo de parcelas a compor 

o FECEP, chega-se ao comprometimento do arrecadado, tendo em conta a dívida pública 

do estado e os valores a serem despendidos com saúde. (1) ADCT: “Art. 82. Os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios devem instituir Fundos de Combate á Pobreza, com os 

recursos de que trata este artigo e outros que vierem a destinar, devendo os referidos 

Fundos ser geridos por entidades que contem com a participação da sociedade civil. § 1º 

Para o financiamento dos Fundos Estaduais e Distrital, poderá ser criado adicional de até 

dois pontos percentuais na alíquota do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

- ICMS, sobre os produtos e serviços supérfluos e nas condições definidas na lei 

complementar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Constituição, não se aplicando, sobre 

este percentual, o disposto no art. 158, IV, da Constituição.” (2) CF: “Art. 102. Compete 

ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: I - 

processar e julgar, originariamente: (...) f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, 

a União e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da 

administração indireta;” ACO 727/BA, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 

13.2.2020. (ACO-727) (Informativo 966, Plenário, STF). 

 



 
 

6 
 

Seleção de Novembro - 2019 

 

Destaque: São penhoráveis as verbas recebidas por escola de samba a título de parceria 

público-privada com a administração pública. 

Informações do inteiro teor: O Código de Processo Civil de 2015 estabelece que são 

impenhoráveis "os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à 

execução", bem como "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para 

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social" (art. 833, I, IX). 

Igualmente, "não estão sujeitos à execução os bens que a lei considera impenhoráveis ou 

inalienáveis" (art. 832). Por se tratar de artigos referentes a impenhorabilidades sua 

interpretação deve ser restritiva, sempre com foco no núcleo essencial que justifica a própria 

instituição da regra, isto é, o almejado equilíbrio entre a satisfação do crédito para o credor 

e a menor onerosidade para o devedor. O art. 35, § 5º, da Lei n. 13.019/2014 dispõe que 

os "equipamentos e materiais permanentes" adquiridos com recursos provenientes da 

celebração da parceria serão gravados com cláusula de inalienabilidade. Portanto, não são 

os recursos o objeto da restrição legal, mas o produto do seu investimento necessário à 

consecução do projeto de parceria. Nesse sentido, também afasta-se a hipótese de bens não 

sujeitos à execução por ato voluntário, pois as verbas adquiridas pela escola de samba 

seguem regramento estabelecido na Lei n. 13.019/2014, sem qualquer dispositivo que faça 

menção de sua impenhorabilidade. Saliente-se que é inquestionável o valor social, cultural, 

histórico e turístico do carnaval brasileiro, uma das maiores expressões artísticas nacionais 

com alcance mundial. Este reconhecimento de envergadura nacional e internacional, 

todavia, não autoriza dizer por lei que sua promoção visa compulsoriamente à educação e 

à assistência social. A própria Lei n. 13.019/14 considera que a parceria entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil é feita "para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco" (art. 2º, III) jamais restringindo seu âmbito 

"para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social" (art. 833, IX, do 

CPC). REsp 1.816.095-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/11/2019, DJe 07/11/2019. Informativo 660, STJ.  

 

Seleção de Outubro - 2019 

 

Destaque: A diferença etária mínima de 16 (dezesseis) anos entre adotante e adotado pode 

ser flexibilizada à luz do princípio da socioafetividade. 

Informações do inteiro teor: A diferença etária mínima de 16 (dezesseis) anos entre 

adotante e adotado é requisito legal para a adoção (art. 42, § 3º, do ECA). No entanto, a 

adoção é sempre regida pela premissa do amor e da imitação da realidade biológica, sendo 

o limite de idade uma forma de evitar confusão de papéis ou a imaturidade emocional 

indispensável para a criação e educação de um ser humano e o cumprimento dos deveres 
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inerentes ao poder familiar. Dessa forma, incumbe ao magistrado estudar as particularidades 

de cada caso concreto a fim de apreciar se a idade entre as partes realiza a proteção do 

adotando, sendo o limite mínimo legal um norte a ser seguido, mas que permite 

interpretações à luz do princípio da socioafetividade, nem sempre atrelado às diferenças de 

idade entre os interessados no processo de adoção. REsp 1.785.754-RS, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 08/10/2019, DJe 

11/10/2019. Informativo 658, STJ.  

 

Seleção de Março - 2019 

 

Destaque: O cômputo dos dez ou quinze minutos que faltam para que a " hora-aula"  

complete efetivamente uma " hora de relógio"  não pode ser considerado como tempo de 

atividade extraclasse dos profissionais do magistério.  

Informações do inteiro teor: A composição da jornada de trabalho dos professores 

encontra-se disciplinada na Lei n. 11.738/2008, que instituiu o piso salarial para os 

profissionais do magistério da educação básica. Dispõe o § 4º do art. 2º da referida lei que 

apenas 2/3 (dois terços) da jornada de trabalho do professor pode ser destinada à atividade 

que envolva interação com os educandos. O diploma normativo em questão foi discutido 

em controle concentrado na ADI n. 4.167 perante o Supremo Tribunal Federal, o qual 

afirmou a constitucionalidade da norma quanto à reserva de 1/3 da carga horária dos 

professores para dedicação às atividades extraclasse. Fundamenta o julgado que o limite de 

2/3 (dois terços) da jornada do professor com atividades de interação com educando 

justifica-se exatamente pela importância das atividades extra-aula para esses profissionais. O 

ofício do professor abrange, além das tarefas desempenhadas em classe, a preparação das 

aulas, as reuniões pedagógicas e as com os pais, entre outras práticas inerentes ao exercício 

do magistério. Assim, sendo essa a razão de ser da mencionada limitação, não se mostra 

razoável o cômputo dos 10 (dez) ou 15 (quinze) minutos que faltam para que a "hora-aula" 

complete efetivamente uma hora como atividade extraclasse. Tal ínterim não se mostra, de 

forma alguma, suficiente para que o professor realize nenhuma das atividades para as quais 

foi o limite idealizado. Desse modo, entende-se que os minutos que faltam para o 

cumprimento de uma "hora-relógio" não podem ser computados como tempo de atividade 

extraclasse. REsp 1.569.560-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Rel. Ac. Min. Og 

Fernandes, por maioria, julgado em 21/06/2018, DJe 11/03/2019. Informativo 644, STJ. 
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Seleção de Fevereiro - 2019 

 

Destaque: É vedada a retenção de honorários advocatícios contratuais sobre crédito relativo 

a diferenças do FUNDEF. 

Informações do inteiro teor: A Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da OAB), bem como as 

orientações jurisprudenciais desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal, admitem 

que os honorários advocatícios contratuais possam ser destacados da quantia a ser recebida 

pelo constituinte na via do precatório ou de requisição de pequeno valor. A condição para 

isso é que o pleito seja realizado antes da expedição do precatório ou do mandado de 

levantamento, mediante a juntada do contrato. Na hipótese, a controvérsia reside na 

possibilidade ou não de se aplicar esse entendimento quando os valores se referem a verbas 

decorrentes de diferenças do FUNDEF que a União deixou de repassar aos Municípios. 

Tais verbas correspondem a recursos integrantes de fundo contábil destinado à manutenção 

e desenvolvimento do ensino fundamental e da valorização do magistério. Note-se, 

portanto, que os recursos do FUNDEF/FUNDEB encontram-se constitucional e 

legalmente vinculados a uma destinação específica, sendo vedada a sua utilização em 

despesa diversa da manutenção e desenvolvimento da educação básica. Assim, constatadas 

essa vinculação e a manutenção dessa característica mesmo quando referidos valores 

constarem de título executivo judicial, inexiste possibilidade jurídica de aplicação do art. 

22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 nesse caso, devendo o advogado credor, apesar de 

reconhecido o seu mérito profissional, buscar o seu crédito por outro meio. REsp 

1.703.697-PE, Rel. Min. Og Fernandes, por maioria, julgado em 10/10/2018, DJe 

26/02/2019. Informativo 643, STJ.  

 

Seleção de Outubro - 2018 

 

Representação estudantil: competência privativa da União e autonomia universitária  

O Plenário, por maioria, ao julgar procedente, em parte, pedido formulado em ação direta, 

declarou a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei paranaense 14.808/2005 e conferiu 

interpretação conforme à Constituição Federal (CF) aos arts. 1º a 4º da mencionada norma, 

excluindo do seu âmbito de incidência as instituições federais e particulares de ensino 

superior (Informativo 774). A Lei 14.808/2005, em seu art. 1º, assegura a livre organização 

dos centros e diretórios acadêmicos nos estabelecimentos de ensino superior, públicos e 

privados. No art. 2º, dispõe ser de competência exclusiva dos estudantes a definição das 

formas, dos critérios, dos estatutos e demais questões referentes a sua organização. Esses 

dois artigos são constitucionais, não dispõem sobre matéria atinente a direito civil e versam 

apenas sobre liberdade de associação. Dessa maneira, ausente violação à competência da 
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União (CF, art. 22, I (1)). O art. 3º preceitua que os estabelecimentos de ensino devem 

ceder espaço para instalações dos centros e diretórios acadêmicos e garantir: livre divulgação 

dos jornais e outras publicações (inciso I); participação nos conselhos universitários (inciso 

II); acesso à metodologia da elaboração das planilhas de custos (inciso III); e acesso dos 

representantes das entidades estudantis às salas de aula (inciso IV). O art. 4º preconiza que 

os espaços cedidos devem ser preferencialmente nos prédios correspondentes aos cursos. 

Ambos os dispositivos não invadem a autonomia universitária (CF, art. 207). Ao contrário, 

concretizam os valores constitucionais de liberdade de expressão, associação e reunião, 

asseguram a gestão democrática das universidades públicas e, por conseguinte, permitem a 

construção de tais universidades como um espaço de reflexão, de exercício da cidadania e 

de fortalecimento democrático. O ministro Dias Toffoli (relator), ao reajustar seu voto na 

linha do proferido pelo ministro Roberto Barroso, esclareceu que a participação dos 

centros acadêmicos e diretórios nos conselhos fiscais e consultivos das instituições de ensino 

pode ser lida de várias formas, não no sentido de ter direito a voto. Por sua vez, o ministro 

Edson Fachin assinalou que a autonomia da universidade delimitará a densidade da 

participação. O art. 209 da CF – que garante o ensino, a livre iniciativa – determina o 

atendimento de algumas condições, entre as quais o cumprimento de normas gerais da 

educação. Nessas normas, está, precisamente, a gestão democrática (art. 206, VI), que se 

concilia com a autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial (CF, art. 207). No tocante à metodologia, ressaltou não se tratar de interferir 

na gestão. O Colegiado deu interpretação conforme à Constituição aos arts. 1º a 4º para 

excluir do seu âmbito de incidência as instituições federais e particulares de ensino superior, 

haja vista integrarem o sistema federal de que tratam os arts. 209 e 211 (2) da CF 

combinados com os arts. 16 e 17 (3) da Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional). Além disso, assentou a inconstitucionalidade do art. 5º da lei 

paranaense, no qual se prevê a aplicação de multa às instituições particulares que não 

observem as regras contidas nos artigos anteriores. A norma viola a competência legislativa 

da União para dispor sobre o sistema federal, bem como a isonomia, uma vez que 

estabelece multa exclusivamente em desfavor das universidades privadas. Vencidos, 

parcialmente, o ministro Alexandre de Moraes, que julgou formalmente inconstitucionais 

também os incisos II e III do art. 3º da citada lei, e o ministro Marco Aurélio, que concluiu 

pela inconstitucionalidade formal de toda a legislação. O ministro Alexandre de Moraes 

vislumbrou clara intervenção estatal na autonomia universitária, da qual faz parte a 

estruturação interna da universidade. A participação nos conselhos fiscais e consultivos das 

instituições de ensino e o acesso à metodologia são possíveis dentro da discussão 

universitária não por imposição legislativa do estado à revelia da universidade. Para o 

ministro Marco Aurélio, o tema deve ter tratamento linear no País. A normatização 

paranaense, em geral, implica avanços, considerado o que previsto no art. 206 (4) da CF. 

(1) CF: “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: I – direito civil, 

comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 

trabalho;” (2) CF: “Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições: I – cumprimento das normas gerais da educação nacional; II – autorização e 

avaliação de qualidade pelo Poder Público. (...) Art. 211. A União, os Estados, o Distrito 
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Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. § 

1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as 

instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, função 

redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 

padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. (...)” (3) Lei 9.394/1996: “Art. 16. O sistema 

federal de ensino compreende: I – as instituições de ensino mantidas pela União; II – as 

instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; III – os órgãos 

federais de educação. Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem: I – as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público 

estadual e pelo Distrito Federal; II – as instituições de educação superior mantidas pelo 

Poder Público municipal; III – as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada; IV – os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 

respectivamente. Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, 

criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.” (4) CF: “Art. 

206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I – igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola; II – liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; III – pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; IV – 

gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; V – valorização dos profissionais 

da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 

exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional 53, de 2006) VI – gestão democrática do ensino público, 

na forma da lei; VII – garantia de padrão de qualidade. VIII – piso salarial profissional 

nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 

de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.” ADI 

3757/PR, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 17.10.2018. (ADI-3757) (Informativo 

920, Plenário).  

 

ADI: colégio militar e contribuições dos alunos  

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de 

inconstitucionalidade ajuizada contra os arts. 1º e 20 da Lei 9.786/1999 (1) e os arts. 82 e 

83 da Portaria 42/2008 do Comandante do Exército (2). De início, o Colegiado assentou 

ser cognoscível a ação, tendo em conta que eventual extrapolação de competência 

regulamentar caracteriza objeto de ação direta na condição de decreto autônomo 

impugnável pela via do controle abstrato de constitucionalidade, ao supostamente instituir 

tributo mediante ato infralegal. Em seguida, consignou que os colégios militares, 

integrantes do Sistema de Ensino do Exército e instituição secular da vida social brasileira, 

possuem peculiaridades aptas a diferenciá-los dos estabelecimentos oficiais de ensino e 
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qualificá-los como instituições educacionais sui generis, por razões éticas, fiscais, legais e 

institucionais. A quota mensal escolar nos colégios militares não representa ofensa à regra 

constitucional de gratuidade do ensino público, uma vez que não há violação concreta ou 

potencial ao núcleo de intangibilidade do direito fundamental à educação. A Portaria 

42/2008, que aprova o regulamento dos colégios militares e dá outras providências, foi 

editada à luz da própria Constituição Federal (CF) e da Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional). A contribuição dos alunos para o custeio das atividades do 

Sistema Colégio Militar do Brasil não possui natureza tributária, considerada a 

facultatividade do ingresso ao Sistema de Ensino do Exército, segundo critérios 

meritocráticos, assim como a natureza contratual do vínculo jurídico formado. (1) Lei 

9.786/1999: “Art. 1º É instituído o Sistema de Ensino do Exército, de características 

próprias, com a finalidade de qualificar recursos humanos para a ocupação de cargos e para 

o desempenho de funções previstas, na paz e na guerra, em sua organização. Parágrafo 

único. A qualificação é constituída pelos atos sequentes de capacitação, com 

conhecimentos e práticas, e de habilitação, com certificação e diplomação específicas. (...) 

Art. 20. Os recursos financeiros para as atividades de ensino no Exército Brasileiro são 

orçamentários e extraorçamentários, sendo estes obtidos mediante contribuições, 

subvenções, empréstimos, indenizações e outros meios. ” (2) Portaria 42/2008 do 

Comandante do Exército: “Art. 82. As contribuições a que estão sujeitos os alunos são as 

seguintes: I – doze quotas mensais escolares (QME) destinadas a prover despesas gerais do 

ensino; II – uma quota de implantação, no valor de cinquenta por cento da QME, 

destinada a prover as diversas despesas para inserir o novo aluno, mesmo em caso de 

transferência dentro do SCMB; III – indenização de despesas extraordinárias, realizadas 

pelos alunos. (...) Art. 83. É assegurada a dispensa de contribuição da QME, 

exclusivamente, aos alunos carentes, assim considerados mediante comprovação em 

sindicância instaurada pelo próprio CM, observadas as seguintes prescrições relativas a essa 

isenção: I – deve ser requerida, anualmente, pelo responsável; e II – pode ser concedida, 

em valor integral ou parcial, durante todo o ano letivo ou parte dele. § 1º As dispensas da 

contribuição deverão ser informadas à DEPA. § 2º A dispensa a que alude o presente artigo 

não incide sobre a indenização das despesas citadas no inciso III do art. 82 deste 

Regulamento.” ADI 5082/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 24.10.2018. (ADI-

5082) (Informativo 921, Plenário, STF). 

 

Destaque: A emissão do certificado de conclusão do ensino médio, realizado de forma 

integrada com o técnico, ao estudante aprovado nas disciplinas regulares independe do estágio 

profissionalizante.  

Informações do inteiro teor: Com base nos arts. 36-A, 36-B, 36-C e 44, II, da Lei n. 

9.394/1996, nota-se que o ensino técnico constitui um adicional na educação do 

estudante, cuja obtenção da habilitação profissional pressupõe a conclusão do estágio 

profissionalizante, ou seja, a atividade laborativa só poderá ser exercida com a conclusão da 

grade curricular e da respectiva prática supervisionada. Por outro lado, não se mostra 
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razoável vincular a emissão de certificado de conclusão do ensino médio ao estudante que, 

aprovado nas disciplinas regulares e no vestibular, opta por não obter o certificado 

profissional, ao deixar de cursar o estágio profissionalizante. Com efeito, o princípio da 

razoabilidade preconiza que as exigências administrativas devem ser aptas a cumprir os fins 

a que se destinam. Sendo assim, o estudante que atende às exigências da grade curricular 

referente às disciplinas do ensino médio, mas livremente opta por não obter o certificado 

técnico-profissional, ao não cumprir o estágio profissionalizante, não pode ser punido com 

a negativa de expedição do certificado de conclusão do segundo ciclo da educação básica. 

Dessa forma, o cumprimento da grade disciplinar do curso técnico realizado de forma 

integrada com o ensino médio autoriza o estudante a obter o certificado de conclusão do 

curso, embora não o autorize a obter o certificado para exercício profissional. REsp 

1.681.607-PE, Rel. Min. Regina Helena Costa, por unanimidade, julgado em 

20/09/2018, DJe 01/10/2018. Informativo 634, STJ.  

 

Seleção de Setembro - 2018 

 

ECA e competências da Justiça do Trabalho  

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, concedeu medida cautelar em 

ação direta de inconstitucionalidade para suspender, até o exame definitivo do processo, a 

eficácia da expressão "inclusive artístico", constante do inciso II da Recomendação 

Conjunta 1/2014 das Corregedorias dos Tribunais de Justiça e do Trabalho, e dos 

Ministérios Públicos estadual e do Trabalho, todos do Estado de São Paulo, e do art. 1º, 

II, da Recomendação Conjunta 1/2014, dos Ministérios Públicos estadual e do Trabalho, 

e das Corregedorias do Tribunal de Justiça e do Trabalho, todos do Estado de Mato Grosso, 

bem como para afastar a atribuição, definida no Ato do Gabinete da Presidência (GP) 

19/2013, do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 2ª Região, e no Provimento 

GP/CR 7/2014, do referido TRT, quanto à apreciação de pedidos de alvará visando a 

participação de crianças e adolescentes em representações artísticas e a criação do Juizado 

Especial na Justiça do Trabalho, ficando suspensos, por consequência, esses últimos 

preceitos. Assentou, nesse primeiro exame, ser da Justiça Comum a competência para 

analisar tais pedidos. As normas impugnadas, em suma, atribuem competência à Justiça do 

Trabalho para processar e apreciar pedidos de autorização visando a participação de crianças 

e adolescentes em eventos de natureza artística, bem como instituem o juízo auxiliar da 

infância e da juventude no âmbito da justiça laboral (Informativo 794). O colegiado 

entendeu que as normas padecem dos vícios de inconstitucionalidade formal e material. 

No que diz respeito à inconstitucionalidade formal, asseverou cuidar-se de normas a versar 

distribuição de competência jurisdicional e criação de juízo auxiliar da infância e da 

juventude no âmbito da Justiça do Trabalho, que não foram veiculados mediante lei 

ordinária. Do disposto nos artigos 22, I (1), 113 (2) e 114, IX (3), da Constituição Federal 

(CF), depreende-se estarem tais medidas sujeitas, inequivocamente, ao princípio da 
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legalidade estrita. Quanto à inconstitucionalidade material, considerou que o legislador 

ordinário, ao concretizar o comando do art. 227 (2) da CF, estabeleceu o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), previu a chamada “Justiça da Infância e da Juventude” e 

fixou a competência do Juiz da Infância e da Juventude como autoridade judiciária 

responsável pelos processos de tutela integral dos menores, o qual, apesar da especialização, 

pertence à justiça comum. Trata-se de competência fixada em razão da matéria, de caráter 

absoluto, e em proveito da especial tutela requerida pelo grupo de destinatários: crianças e 

adolescentes. Entre as atribuições definidas ao Juiz da Infância e da Juventude, destaca-se a 

de autorizar a participação de menores em eventos artísticos, cuja possibilidade não foi 

excluída no ECA. Ao contrário, essa participação é observada como importante aspecto 

do desenvolvimento dos menores, apenas condicionada, nos termos do art. 149, II (5), do 

ECA, à autorização judicial a ser implementada pelo Juízo da Infância e da Juventude, 

mediante a expedição de alvará específico. Os parâmetros a serem observados quando da 

autorização, na forma do § 1º do referido dispositivo, evidenciam a inequívoca natureza 

cível da cognição desempenhada pelo magistrado, ausente relação de trabalho a ser julgada. 

A análise se faz acerca das condições da representação artística. O juiz deve investigar se 

essas condições atendem à exigência de proteção do melhor interesse do menor, contida 

no art. 227 da CF. O Juízo da Infância e da Juventude é a autoridade que reúne os 

predicados e as capacidades institucionais necessárias para a realização de exame de tamanha 

relevância e responsabilidade. Dessa forma, o art. 114, I (6) e IX, da CF, na redação dada 

pela Emenda Constitucional (EC) 45/2004, que estabelece a competência da Justiça do 

Trabalho, não alcança os casos de pedido de autorização para participação de crianças e 

adolescentes em eventos artísticos, ante a ausência de conflito atinente a relação de trabalho. 

Vencida a ministra Rosa Weber que denegou a medida liminar, por não vislumbrar a 

presença do requisito do fumus boni iuris a amparar a suspensão da eficácia da expressão 

“inclusive artístico”. A ministra não constatou inconstitucionalidades formal ou material 

nos atos impugnados. Segundo ela, as normas em questão visam somente promover a 

implementação de requisitos operacionais imprescindíveis ao exercício da competência 

prevista, em razão da matéria, no art. 114 da CF. Não implicam, absolutamente, alteração 

da organização ou da divisão judiciária, estas inequivocamente dependentes de lei, não 

criam órgão judicial, nem inovam quanto às atribuições da justiça do trabalho, e, muito 

menos, instituem novas regras de competência judiciária. A ministra Rosa Weber, depois 

de apontar a diferença entre o pedido de autorização para trabalho infantil e o de 

autorização para participação de crianças e adolescentes em eventos artísticos, concluiu, 

também, que as normas impugnadas se referem à primeira hipótese, e, por isso, a 

competência para sua análise é da justiça do trabalho. Esclareceu que os pedidos de 

autorização, em regra, são formulados por empresas de comunicação com vistas à 

autorização para o trabalho de crianças e adolescentes, as quais, nessa ocasião, apresentam 

a minuta do contrato de trabalho que regulará a relação de trabalho. A finalidade da ordem 

judicial se insere, invariavelmente, em uma relação de trabalho. Não se cuida de pedido de 

autorização para a criança se apresentar em eventos artísticos, como, por exemplo, um 

festival de música, de dança, ou um concurso de beleza, esse sim de competência da justiça 

comum. Ressaltou que essa relação de trabalho artístico infanto-juvenil, portanto, não se 
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refere às relações estabelecidas no art. 149 do ECA, mas à relação de trabalho com um 

tomador de serviços ou entre empregado e empregador, na qual a criança ou o adolescente 

laboram mediante contraprestação, em contexto de alteridade, que se inclui na previsão do 

art. 114, da CF, com a redação dada pela EC 45/2004. (1) CF: “Art. 22. Compete 

privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, penal, processual, 

eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; (2) CF: “Art. 113. A lei 

disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e condições de 

exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.” (3) CF: “Art. 114. Compete à Justiça do 

Trabalho processar e julgar: (...) IX - outras controvérsias decorrentes da relação de 

trabalho, na forma da lei.” (4) CF: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (...) 

§ 8º A lei estabelecerá: I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 

jovens;” (5) ECA: “Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de 

portaria, ou autorizar, mediante alvará: (...) II - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; b) certames de beleza.” (6) CF: “Art. 114. Compete 

à Justiça do Trabalho processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de trabalho, 

abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;” ADI 5326/DF, rel. Min. 

Marco Aurélio, julgamento em 27.9.2018. (ADI-5326). (Informativo 917, Plenário, STF). 

 

Educação domiciliar  

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, ao apreciar o Tema 822 da 

repercussão geral, negou provimento a recurso extraordinário em que se discutia a 

legitimidade da educação domiciliar (Informativo 914). Prevaleceu o voto do ministro 

Alexandre de Moraes (redator para o acórdão), no sentido da inexistência de vedação 

absoluta ao ensino domiciliar, conforme depreendeu da análise dos dispositivos da 

Constituição Federal (CF) que tratam da família, criança, adolescente e jovem [artigos 226 

(1), 227 (2) e 229 (3)] em conjunto com os que cuidam da educação [artigos 205 (4), 206 

(5)e 208 (6)]. A CF, apesar de não o prever expressamente, não proíbe o ensino domiciliar. 

O próprio texto constitucional permite e consagra a coexistência de instituições públicas e 

privadas como um dos princípios regentes do ensino [art. 206, III (7)]. Estabelece, também, 

parceria obrigatória entre família e Estado na educação, em seu sentido amplo. Não o faz 

para criar rivalidade entre eles, e sim a união de esforços para maior efetividade na educação 

das novas gerações. Em um viés democrático e de proteção à criança, ao adolescente e ao 

jovem, a solidariedade do dever de educação tem como finalidade precípua a defesa integral 

dos seus direitos. O Estado não pode abrir mão dessa parceria, nem a família. A 

Constituição estabelece princípios, preceitos e regras aplicáveis ao ensino, que integra a 

educação lato sensu. Isso vale para o Estado e para a família. Independentemente do ensino 
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a ser trilhado, o texto exige alguns requisitos inafastáveis: a necessidade de ensino básico 

obrigatório entre quatro e dezessete anos [art. 208, I (8)]; a existência de núcleo mínimo 

curricular [art. 210 (9)]; e a observância de convivência familiar e comunitária (art. 227). 

Aparentemente, a CF veda três das quatro espécies mais conhecidas do ensino domiciliar: 

a desescolarização radical, a moderada e o ensino domiciliar puro. Isso porque elas afastam 

completamente o Estado do seu dever de participar da educação, o que não ocorre com a 

quarta espécie, denominada homeschooling ou ensino domiciliar utilitarista ou por 

conveniência circunstancial. Essa modalidade pode ser estabelecida pelo Congresso 

Nacional. Para o redator, o ensino domiciliar carece de regulamentação prévia que firme 

mecanismos de avaliação e fiscalização, e respeite os mandamentos constitucionais, 

especialmente o art. 208, § 3º (10). Nesse sentido, é necessário que a lei prescreva o que 

será a frequência. Diversamente do ensino público regular, essa frequência possui, também, 

o fim de evitar a evasão, garantir a socialização do indivíduo, além da convivência com a 

pluralidade de ideias. No entendimento dos ministros Luiz Fux e Ricardo Lewandowski, 

que negaram provimento ao recurso, a educação domiciliar é incompatível com a 

Constituição. Para o ministro Luiz Fux, além de inexistir fundamento constitucional, a 

autonomia da vontade dos pais não pode se sobrepor ao direito da criança de estudar com 

todas as externalidades positivas que decorrem do ambiente escolar. O ministro Ricardo 

Lewandowski salientou que o ensino domiciliar não encontra guarida na Constituição, 

particularmente em face do contido no princípio republicano e no art. 205. Vencidos o 

ministro Roberto Barroso (relator), que deu provimento ao recurso extraordinário, e, em 

parte, o ministro Edson Fachin, que o proveu parcialmente. O ministro Roberto Barroso 

concedeu o direito de a recorrente ser educada em casa, obedecidos os parâmetros fixados 

em seu voto. O ministro Edson Fachin entendeu legítima a pretensão, mas, em razão de a 

medida ainda depender do reconhecimento de sua eficácia pelos órgãos oficiais, lançou 

apelo ao legislador para que discipline sua forma de execução e de fiscalização, no prazo 

máximo de um ano. (1) CF: “Art. 226 - Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial 

proteção do Estado. [...]”. (2) CF: “Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” (3) 

CF: “Art. 229 - Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. (4) 

CF: “Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho.” (5) CF: “Art. 206 - Art. 206. O ensino será ministrado com base nos 

seguintes princípios: [...]” (6) CF: “Art. 208 - Art. 208. O dever do Estado com a educação 

será efetivado mediante a garantia de: [...]” (7) CF: “Art. 206, [...] III - pluralismo de ideias 

e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

” (8) CF: “Art. [...] 208, I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela 
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não tiveram acesso na idade própria” (9) CF: “Art. 210 - Art. 210. Serão fixados conteúdos 

mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 

respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.” (10) CF: “Art. [...] 208, 

§3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes 

a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola.” RE 

888815/RS, rel. orig. Min. Roberto Barroso, red. p/ o acórdão Min. Alexandre de 

Moraes, julgamento em 12.9.2018. (RE-888815). (Informativo 915, Plenário, 

Repercussão Geral, STF).  

 

Transferência de ofício: inexistência de universidade congênere à da origem e garantia de 

matrícula  

É constitucional a previsão legal que assegure, na hipótese de transferência ex officio de 

servidor, a matrícula em instituição pública, se inexistir instituição congênere à de origem. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 57 da 

repercussão geral, desproveu recurso extraordinário interposto contra acórdão que, 

fundado no art. 49, parágrafo único (1), da Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação – LDB), regulamentada pela Lei 9.356/1997, garantiu a servidor público militar 

o acesso à universidade pública sem a realização de prévio processo seletivo. O recorrente 

questionava a constitucionalidade do referido dispositivo legal, tendo em conta os 

princípios da isonomia e da Administração Pública e os direitos à igualdade de condições 

para o acesso à escola e à educação [artigos 5º, caput (2), 37, caput (3), 206, I (4) e 208, I 

e IV (5) da Constituição Federal (CF)]. Inicialmente, o Plenário, também por maioria, 

rejeitou questão de ordem suscitada pelo ministro Marco Aurélio no sentido de converter 

o julgamento em diligências para se verificar se o militar, do caso concreto, já teria 

concluído o curso, o que levaria ao prejuízo do recurso. O Tribunal considerou ser possível 

a apreciação da tese de repercussão geral em recurso extraordinário, ainda que o processo 

esteja prejudicado, em razão a objetivação dos recursos extraordinários, já reconhecida em 

decisões anteriores. Frisou a eficácia vinculante das teses firmadas em repercussão geral e o 

disposto nos artigos 998, parágrafo único (6), e 1.029, §3º (7), do CPC. Vencido o ministro 

Marco Aurélio que acolhia a questão de ordem, no sentido da necessidade da diligência, 

haja vista a impossibilidade do prosseguimento da análise da tese debatida no recurso 

extraordinário, se reconhecido o seu prejuízo, por se tratar de processo subjetivo. Quanto 

ao mérito, o Tribunal registrou que foi julgado parcialmente procedente o pedido 

formulado na ADI 3.324 “para, sem redução de texto do artigo 1º da Lei nº 9.536, de 11 

de dezembro de 1997, assentar-lhe a inconstitucionalidade, no que se lhe empreste o 

alcance de permitir a mudança, nele disciplinada, de instituição particular para pública, 

encerrando a cláusula ‘entre instituição vinculada a qualquer sistema de ensino’ a 

observância da natureza privada ou pública daquela de origem, viabilizada a matrícula na 

congênere”. Esclareceu que, nesse precedente, não teriam sido examinados, entretanto, os 

casos de transferência para cidades em que não houvesse instituição de ensino congênere. 

Teria havido, nos debates do julgamento, apenas algumas indicações dos ministros no 
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sentido de que essa controvérsia fosse deixada para os processos subjetivos. Inexistiria, no 

aludido julgado, solução nítida para a hipótese tratada no recurso extraordinário. Assim, 

cumpriria saber se as razões acolhidas pelo Tribunal, quando do julgamento da ADI 3.324, 

deveriam ser aplicadas à hipótese de transferência ex officio de servidor, no caso de não 

haver instituição congênere à de origem. Concluiu que isso não seria possível por duas 

razões. A primeira decorre da parte dispositiva do precedente da ADI 3.324. Não obstante 

a inexistência da menção expressa à hipótese dos autos nas razões dos votos que julgaram 

a ação direta, o acórdão, em seu dispositivo, adotou a técnica da declaração parcial de 

nulidade sem redução de texto. Por meio dela, o Tribunal preserva o texto impugnado e 

afasta uma interpretação tida por incompatível com a Constituição. Em virtude dessa 

técnica decisória, o direito invocado nos termos do art. 1º da Lei 9.536/1997 é 

inconstitucional somente em relação à interpretação que se lhe empreste o alcance de 

permitir a mudança, nele disciplinada, de instituição particular para pública, encerrando a 

cláusula “entre instituição vinculada a qualquer sistema de ensino” a observância da 

natureza privada ou pública daquela de origem, viabilizada a matrícula na congênere. Ou 

seja, com exceção da interpretação julgada inconstitucional pelo Tribunal, o art. 1º da Lei 

9.536/1997 continua válido. Assim, porque a hipótese dos autos amolda-se ao contexto 

normativo, não há como afastar a compreensão acolhida pelo Tribunal. A segunda razão 

consiste no fato de que, mesmo que se sustente a necessidade de o Supremo Tribunal 

Federal reexaminar a decisão dada na ADI 3.324, para declarar a inconstitucionalidade 

integral da norma ou para fazer uma interpretação conforme, o juízo de proporcionalidade 

feito na ação direta, em que se optou por exigir a congeneridade, não pode ser aplicado à 

hipótese dos autos. A situação distinta, seja porque restringe imoderadamente o exercício 

do direito à educação, seja porque a garantia de ensino é tão importante quanto o acesso a 

ele e a garantia de matrícula não é desproporcional. Isso torna as demais interpretações do 

art. 1º da Lei 9.536/1997 plenamente compatíveis com a Constituição. Exigir que a 

transferência se dê entre instituições de ensino congêneres praticamente inviabiliza o direito 

à educação não apenas dos servidores, mas de seus dependentes, solução que viola o 

disposto na Lei 9.536/1997, e exclui, por completo, a fruição de um direito fundamental. 

Impedir a matrícula do servidor ou de seus dependentes, em caso de transferência 

compulsória, quando inexistir instituição congênere no município, possivelmente levaria 

ao trancamento do curso ou sua desistência. Assim, permitir a matrícula, ante a 

inviabilidade de um dos direitos em confronto, não se afigura desproporcional. Vencido o 

ministro Marco Aurélio que proveu o recurso. Asseverou que, no julgamento da ADI 

3.324, o Tribunal, ao dar ao art. 1º da Lei 9.536/1997, interpretação conforme a 

Constituição, sem redução do texto, estabeleceu vinculação no sentido de que a matrícula 

deve se dar em instituição privada, se assim o for a de origem, e, em pública, se o servidor 

ou o dependente for egresso da instituição pública. Para ele, o Tribunal agiu com acerto, 

considerado o livre acesso preconizado ao ensino superior no art. 206 da CF, 

obstaculizando que a simples determinação de transferência conduza à matrícula daquele 

que fez vestibular para uma universidade particular em uma universidade pública. 

Reconheceu, ainda, que o caso concreto apresenta peculiaridades que não revelam a 

existência de direito líquido e certo. Isso porque o militar alegou na petição inicial do 
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mandado de segurança que assumiria um ônus excessivo com a transferência em face do 

pagamento das passagens de ônibus entre municípios e das mensalidades da universidade 

privada. Concluiu que, a não ser que se potencializasse a questão patrimonial, não haveria 

uma impossibilidade de matrícula na universidade congênere. (1) Lei 9.394/1996: “Art. 

49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, para 

cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. Parágrafo 

único. As transferências ‘ex officio’ dar-se-ão na forma da lei.” (2) CF: “Art. 5º. Todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 

à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (…) ” (3) CF: “Art. 37. A administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (…) ” (4) CF: “Art. 206. O ensino será 

ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade de condições para o acesso e 

permanência na escola; (…)” (5) CF: “Art. 208. O dever do Estado com a educação será 

efetivado mediante a garantia de: I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, 

inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiverem acesso na idade própria; 

(...) IV – atendimento em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (...)” 

(6) CPC: “Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido 

ou dos litisconsortes, desistir do recurso. Parágrafo único. A desistência do recurso não 

impede a análise de questão cuja repercussão geral já tenha sido reconhecida e daquele 

objeto de julgamento de recursos extraordinários ou especiais repetitivos.” (7) CPC: “Art. 

1.029. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na Constituição 

Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, 

em petições distintas que conterão: (...) § 3º O Supremo Tribunal Federal ou o Superior 

Tribunal de Justiça poderá desconsiderar vício formal de recurso tempestivo ou determinar 

sua correção, desde que não o repute grave.” RE 601580/RS, rel. Min. Edson Fachin, 

julgamento em 19.9.2018. (RE-601580) (Informativo 916, Plenário, Repercussão Geral, 

STF). 

 

Seleção de Agosto - 2018 

 

Idade mínima para ingresso na educação infantil e no ensino fundamental  

São constitucionais a exigência de idade mínima de quatro e seis anos para ingresso, 

respectivamente, na educação infantil e no ensino fundamental, bem como a fixação da 

data limite de 31 de março para que referidas idades estejam completas. Com base nesse 

entendimento, o Plenário, em julgamento conjunto e por maioria, julgou procedente ação 

declaratória de constitucionalidade (ADC) e improcedente arguição de descumprimento 

de preceito fundamental (ADPF), que discutiam a validade de exigências previstas na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) e em resoluções do Conselho 
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Nacional de Educação (CNE) (Informativos 879, 903 e 904). Quanto à ADC, o Colegiado 

concluiu que os artigos 24, II, 31 e 32, “caput” (1), da Lei 9.394/1996 — que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional (LDB) — não conflitam com os dispositivos 

constitucionais que regulam o tema. Fixou a seguinte tese: é constitucional a exigência de 

seis anos de idade para o ingresso no ensino fundamental, cabendo ao Ministério da 

Educação a definição do momento em que o aluno deverá preencher o critério etário. No 

que se refere à ADPF, o Tribunal também reputou constitucionais os artigos 2º e 3º (2) da 

Resolução 1/2010 e os artigos 2º, 3º e 4º (3) da Resolução 6/2010, ambas da Câmara de 

Educação Básica do Conselho Nacional de Educação (CNE), as quais definem as diretrizes 

operacionais para a implantação do ensino fundamental com duração de nove anos e para 

a matrícula no ensino fundamental e na educação infantil, respectivamente. Ademais, 

entendeu que as resoluções impugnadas não violam os princípios da isonomia, da 

proporcionalidade e do acesso à educação, ao estabelecerem um critério único e objetivo 

para o ingresso nas séries iniciais da educação infantil e do ensino fundamental da criança 

que tenha, respectivamente, quatro e seis anos de idade completos até o dia 31 de março 

do ano em que ocorrer a matrícula. A efetividade das normas consagradoras do direito à 

educação encontra suporte nas alterações promovidas pelo constituinte derivado, por meio 

das Emendas Constitucionais 53/2006 e 59/2009. Esses regramentos ampliaram a educação 

obrigatória, a partir dos quatro anos de idade, e substituíram o critério da etapa de ensino 

pelo da idade. O importante é que seja assegurado ao aluno entre quatro e dezessete anos 

o acesso à educação, de acordo com a sua capacidade. A faixa etária não é estabelecida 

entre as etapas do sistema de ensino. Desse modo, a regulamentação questionada, relativa 

à transição entre as etapas de ensino, está em conformidade com o art. 208, I e IV (4), da 

Constituição Federal (CF). Cabe ao Poder Público desenhar as políticas educacionais, 

respeitadas as balizas constitucionais. O corte etário, apesar de não ser a única solução 

constitucionalmente possível, insere-se no espaço de conformação do administrador, 

sobretudo em razão da “expertise” do CNE e da ampla participação técnica e social no 

processo de edição das resoluções, em respeito à gestão democrática do ensino público 

[CF, art. 206, VI (5)]. Por fim, considerou que as regras objetivas relativas a datas e números 

asseguram notável segurança jurídica, porque a expressão “anos completos” é inerente a 

qualquer referência etária, sem que o esforço exegético de se complementar o que está 

semanticamente definido possa desvirtuar a objetivação decorrente do emprego de 

número. O acesso aos níveis mais elevados de ensino [CF, art. 208, V (6)], segundo a 

capacidade de cada um, pode justificar, eventualmente, o afastamento de regras em casos 

bastante excepcionais, a critério exclusivo da equipe pedagógica diretamente responsável 

pelo aluno, o que se mostra consentâneo com a valorização dos profissionais da educação 

escolar e o apreço à pluralidade de níveis cognitivos e comportamentais em sala de aula. 

Vencidos, em parte na ADC e integralmente na ADPF, os ministros Edson Fachin, 

Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Dias Toffoli e Celso de Mello. Para eles, seria 

constitucional a Lei 9.394/1996, no que fixa a idade de seis anos para o início do ensino 

fundamental, inadmitida a possibilidade de corte etário obstativo de matrícula da criança 

no ano em que completa a idade exigida. (1) Lei 9.394/1996: “Art. 24. A educação básica, 

nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras comuns 
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(...) II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, 

pode ser feita: a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou 

fase anterior, na própria escola; b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 

escolas; c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 

inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 

ensino”; (...) Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 

comuns: I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; II - 

carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 

(duzentos) dias de trabalho educacional; III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 

(quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; IV - 

controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 

mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; V - expedição de documentação 

que permita atestar os processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança; e Art. 32. 

O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola 

pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do 

cidadão, mediante: (...).” (2) Resolução 1/2010: “Art. 2º Para o ingresso no primeiro ano 

do Ensino Fundamental, a criança deverá ter 6 (seis) anos de idade completos até o dia 31 

de março do ano em que ocorrer a matrícula; e Art. 3º As crianças que completarem 6 

(seis) anos de idade após a data definida no artigo 2º deverão ser matriculadas na Pré-

Escola.” (3) Resolução 6/2010: “Art. 2º Para o ingresso na Pré-Escola, a criança deverá 

ter idade de 4 (quatro) anos completos até o dia 31 de março do ano que ocorrer a 

matrícula; Art. 3º Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a criança deverá 

ter idade de 6 (seis) anos completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a 

matrícula; e Art. 4º As crianças que completarem 6 (seis) anos de idade após a data definida 

no artigo 3º deverão ser matriculadas na Pré-Escola.” (4) CF: “Art. 208. O dever do Estado 

com a educação será efetivado mediante a garantia de: I - educação básica obrigatória e 

gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 

gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (...) IV - educação 

infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade.” (5) CF: “Art. 206. 

O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: (...) VI - gestão democrática 

do ensino público, na forma da lei.” (6) CF: “Art. 208. O dever do Estado com a educação 

será efetivado mediante a garantia de: (...) V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, 

da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um.” ADPF 292/DF, rel. 

Min. Luiz Fux, julgamento em 1º.8.2018. ADC 17/DF, rel. Min. Edson Fachin, red. p/ 

o ac. Min. Roberto Barroso, julgamento em 1º.8.2018. (Informativo 909, Plenário, STF). 

 

 

 



 
 

21 
 

Seleção de Abril - 2018 

 

ADI e meia-entrada para jovens  

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, julgou improcedente pedido 

formulado em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada em face do art. 1º da Lei 

3.364/2000, do Estado do Rio de Janeiro (1), que assegura o pagamento de 50% do valor 

efetivamente cobrado para o ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares 

aos jovens de até 21 anos de idade (Informativos 428 e 573). Sob o prisma formal, o 

Colegiado considerou constitucional a lei impugnada, uma vez que tanto a União quanto 

os Estados-membros e o Distrito Federal (DF) podem atuar sobre o domínio econômico, 

por possuírem competência concorrente para legislar sobre direito econômico (CF, art. 24, 

I) (2). Ademais, diante da inexistência de lei federal sobre a matéria, o ente exerceu a 

competência legislativa plena, para atender às suas peculiaridades (CF, art. 24, §3º). (3) . A 

constitucionalidade material também foi reconhecida. Para o Tribunal, a realização dos 

fundamentos do art. 1º e dos objetivos do art. 3º da Constituição Federal (CF) (4) exige a 

atuação do Estado sobre o domínio econômico, intervenção não só adequada, mas 

indispensável à consolidação e preservação do sistema capitalista de mercado. Se de um 

lado a CF assegura a livre iniciativa, de outro determina ao Estado a adoção de providências 

tendentes a garantir o efetivo exercício do direito à educação, à cultura e ao desporto (CF, 

arts. 23, V; 205; 208; 215 e 217, § 3º). (5). Na composição entre esses princípios e regras, 

há de ser preservado o interesse da coletividade. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, 

Eros Grau, Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Cezar Peluso, para quem a lei estadual é 

inconstitucional por afronta à isonomia, uma vez que a discriminação por idade não seria 

suficiente para justificar tratamento desigual em benefício dos menores de 21 anos. (1) Lei 

3.364/2000: “Art. 1º É assegurado o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor 

efetivamente cobrado para o ingresso em casas de diversões, praças desportivas e similares 

aos jovens de até 21 anos (vinte e um) anos de idade”. (2) Constituição Federal: “Art. 24. 

Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I - 

direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico”. (3) Constituição 

Federal: “Art. 24. (...) § 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão 

a competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades”. (4) Constituição 

Federal: “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito 

e tem como fundamentos: I - a soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa 

humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; V - o pluralismo político. 

(...) Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - 

construir uma sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação”. (5) Constituição Federal: “Art. 23. É 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: (...) V 
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- proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 

e à inovação; (...) Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho. (...) Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante 

a garantia de: (...) Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a 

difusão das manifestações culturais. (...) Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas 

desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, observados: (...) § 3º O Poder 

Público incentivará o lazer, como forma de promoção social”. ADI 2.163/RJ, rel. Min. 

Eros Grau, red. p/ o ac. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 12.4.2018. 

(Informativo 897, STF). 

 


